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BARRA DO CORDA: JOVEM PERDE CARTEIRA COM
DOCUMENTOS E R$ 4 MIL; CASAL ENCONTRA E NÃO

DEVOLVE
Publicado em 03/06/2025 por Minuto Barra

O caso ocorreu na noite desta segunda-feira, 2 de junho, na avenida do bairro trisidela,
precisamente na Br-226. Câmeras de segurança registraram o momento.
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Um jovem viveu momentos de angústia na noite desta segunda-feira, 2 de junho, após perder a
carteira contendo documentos pessoais e a quantia de R$ 4 mil em dinheiro. O caso aconteceu na
BR-226, no início da avenida da Trizidela, nas proximidades da escola Elisângela Sousa (antiga
Isabel Cafeteira).

Segundo relatos, o jovem só percebeu o desaparecimento da carteira cerca de 15 minutos após o
ocorrido. Ele imediatamente refez o trajeto na tentativa de localizar os pertences, mas sem sucesso.

Imagens de câmeras de segurança da região revelaram o momento em que um casal atravessa a
avenida e se depara com a carteira caída. Ao perceberem o conteúdo, os dois pegam o objeto e
seguem caminho, sem procurar devolver ao legítimo dono.

Desde então, o casal não foi mais visto. Pessoas próximas à dupla têm dificultado os esforços para
que a devolução do dinheiro seja feita, o que levanta suspeitas de omissão intencional.

O caso será formalmente comunicado à Polícia Civil, que deverá iniciar uma investigação. A vítima
também pretende acionar a Justiça para responsabilizar os envolvidos.

Crime previsto em lei

De acordo com o Código Penal Brasileiro, apropriar-se de bem perdido ou esquecido, deixando de
devolvê-lo ao dono ou à autoridade competente, configura crime de apropriação de coisa achada,
com pena que pode variar de um mês a um ano de detenção, além de multa.

A expectativa da vítima é de que o casal se apresente e devolva os valores, evitando medidas legais
mais severas.


